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ExEcutivo

DECRETOS

DECRETO Nº 129/2024

Data: 22/04/2024
SUMULA: Exonera servidora por motivo de Aposentadoria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO concessão do Benefício Previdenciário pelo INSS, sob nº. 206.***.***-
7,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica exonerada, a partir de 22/04/2024, por motivo de Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição-42, 0318-1 JAINE RODRIGUES DA SILVA, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, do quadro do Município.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de Abril de 2024.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod429562
DECRETO Nº 130/2024

Data: 22/04/2024
SUMULA: Concede Licença Especial a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 bem como, o 
contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 089/2004, os quais 
regulamentam a concessão de Licença Especial,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica concedida, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 3275-
1 SERGIO MARCOS PRUNI, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Motorista, referente ao período aquisitivo de a 13/06/2008 a 12/06/2013, para gozo no 
período de 22/04/2024 a 21/07/2024.
Art. 2º–Fica concedida, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 3581-1 
MONICA KLACZIK, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Monitora, 
referente ao período aquisitivo de a 08/02/2010 a 07/02/2015, para gozo no período de 
22/04/2024 a 21/07/2024.
Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de Abril de 2024.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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